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"WAPO INTERNATIONAL"

Sede social: L-1537 Luxemburgo, 3, rue des Foyers

RC: Luxemburgo secção B número 53491


A sociedade foi constituída por escritura recebida pelo Doutor Frank BADEN, notário residente em Luxemburgo, no dia 18 de Dezembro de 1995, publicada no Memorial C número 138 de 20 de Março de 1996,

ESTATUTOS COORDENADOS

ARTIGO 1


Constitui-se pelo presente entre os proprietários das quotas criadas adiante e daquelas que o sejam posteriormente, uma sociedade de responsabilidade limitada, regida pelas leis correspondentes e pelos presentes estatutos.

ARTIGO 2


O objectivo da sociedade é tomar participações, sob qualquer forma, noutras sociedades luxemburguesas ou estrangeiras, bem como a gestão, o controle e a valorização dessas participações.


Pode nomeadamente adquirir por via de entrada, subscrição, opção, compra e qualquer outra maneira, valores mobiliários de quaisquer espécies e realizá-los por via de venda, cessão, troca ou outro modo.


A sociedade pode igualmente adquirir e valorizar quaisquer patentes e outros direitos vinculados com essas patentes ou que as podem completar.


A sociedade pode receber empréstimos e conceder às sociedades nas quais dispõe de um interesse directo ou indirecto quaisquer ajudas, empréstimos, adiantamentos ou garantias.


A sociedade pode além disso realizar quaisquer operações comerciais, industriais e financeiras, tanto mobiliárias como imobiliárias, que lhe pareçam úteis para alcançar o seu objectivo.

ARTIGO 3 


A sociedade adopta a denominação de "WAPO INTERNATIONAL".

ARTIGO 4

A sede social está radicada em Luxemburgo.


Pode ser transferida para qualquer outro lugar por comum acordo entre os sócios.

ARTIGO 5


A duração da sociedade é indeterminada. Começa no dia da sua constituição.

ARTIGO 6


O capital social está fixado em UM MILHÃO DE DÓLARES US (1.000.000.- USD) representado por MIL (1.000) quotas sociais com um valor nominal de MIL DÓLARES US (1.000.-) cada.

ARTIGO 7

As quotas sociais são livremente cedíveis entre sócios. Só podem ser cedidas entre vivos a não sócios com o acordo dado em assembleia geral dos sócios representando pelo menos três quartas partes do capital social.

ARTIGO 8

A sociedade não se dissolve pelo óbito, a interdição, a falência ou a ruína de um sócio.

ARTIGO 9

Os credores pessoais, beneficiários ou herdeiros de um sócio não poderão por motivo nenhum mandar selar os bens e documentos da sociedade.

ARTIGO 10

A sociedade é administrada por um ou vários gerentes, que são nomeados pela assembleia dos sócios, a qual fixa a duração do seu mandato.

Salvo se a assembleia dos sócios decidir o contrário, o ou os gerentes dispõem perante os terceiros dos mais amplos poderes para actuar em nome da sociedade em todas as circunstâncias e para efectuar todos os actos necessários ou úteis para alcançar o seu objectivo social.

ARTIGO 11
Cada sócio pode participar nas decisões colectivas, seja qual for o número de quotas que lhe pertencem. Cada sócio dispõe de um número de votos igual ao número de quotas sociais que possui, Cada sócio pode estar validamente representado nas assembleias por um titular de procuração especial.

ARTIGO 12 
O ou os gerentes não assumem, por motivo da sua função, nenhuma obrigação pessoal relativamente aos compromissos regularmente assumidos por ele(s) em nome da sociedade.

ARTIGO 13 

O ano social começa em um de Julho e termina em trinta de Junho do ano seguinte.

ARTIGO 14
As contas são fechadas anualmente em trinta de Junho e a gerência elabora um inventário incluindo a indicação dos valores activos e passivos da sociedade.

ARTIGO 15

Qualquer sócio pode obter na sede social da sociedade comunicação do inventário e do balanço.

ARTIGO 16
O excedente favorável do balanço, após dedução dos encargos sociais, amortizações e menos-valias consideradas necessárias ou úteis pelos sócios, constitui o benefício líquido da sociedade.

Após atribuição à reserva legal, o saldo líquido fica ao livre dispor da assembleia dos sócios.

ARTIGO 17

No momento da dissolução da sociedade, a liquidação será realizada por um ou vários liquidadores, sócios ou não, nomeados pelos sócios que determinarão os seus poderes e emolumentos.

ARTIGO 18

Em todos os casos não previstos nos presentes estatutos, os sócios referem-se e sujeitam-se às disposições legais.


É cópia fiel


Juglinster, 15 de Setembro de 2004


Pela sociedade:


O notário


[L.S. & assinatura ilegível]

É TRADUÇÃO FIEL

5

